
cÀuana MUNrclpAr DE cAcHoEtRtNHA - pE
Casa Vereador Cícero CÍntra
"Um novo goverao. Uma nova historia. Umu novu cômor«"

PARECER NO 033 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.
Da Comissío deJustiça e Redrçío sobre o Projeto de Lei n" 036/2025, que
autoriza o Poder Executivo a implementar programa de incentivo ao
adimplemento de débitos relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU, mediante a concessão dc prêmios, e dá outras providências.

4utor(a): PoDER ExF'CUTIVo MuNrcrpAl-.
t _ RELATÓRIO.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cachoeirinha/PE encaminhou a esta Comissão de Justiça e Redação
o Projcto de tai r" 036f2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, apresentado em 24 de dezembro de 2025, conforme página
de tramitação do documçnto, que disÉe sobre a autorização parâ implementação de um pmgnme de inaÊtrtivo ao adimplemento do
IPT[J. mediante concessãa de pÉmios de até R$ 20.000.00 por exercíciofiscal
II - VOTO DO RELATOR

Após análise, esta Comissão coostata qu€ o Projeto de Lei n' 03612025 obseÍva plenarnente os requisitos de
constitucionalidade, legrlidode, juridicidrde e técnicr lcgisletiva, pelas razões a seguir.
l. C ompetência e iniciativa

A proposição trata de mrtérit tributárir multiciprl e dc procedimentos administrstivos, temas que se insêrem
;,i crrrnpetência legislativa do Município, oos termos do art. 30, I e lll, da Constituição Federal.

A iniciativa é privrtivr do Chefe do Poder Erccutivo, por envolver organização da administração, execução
r';:rn,.:ntária e política fiscal municipal, cstando de acordo com o aí.61 da Constituição Federal (aplicaçào subsidiária) e com a Lei

ílrs.iliica Municipal.
-J í ompstibilidade mrterhl

O pÍojeto:
o autoriza a concessão d€ pÍêmiaçâo mmo incentivo ao pagamento do IPTU (art. l', p. 4).
. determ ina que os critérios de participação seÍão definidos em decÍelo, com observância obrigatória dos princípios da legalidade.

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 2', incisos I a IV, p. 4).
. define a Secrctaria de Finanças como órgão executoÍ do programa (art. 3").
. assegura previsão de dotsção oÍçamentáÍia compatível (ârt. 4o).

. revoga a Lei Municipal n'92111998 (art. 5', p. 5).
Os dispositivos são compatíveis com o Código Tributário Münicipal, citado expressaÍnente najustificativa (aÍ.

268 - p.2). que exige reedição legal dos beneficios fiscais concedidos por lei municipal.
3. Técnica lcgislativa

A proposição estií organizada em:
. epigrafc e ementa.
. mcnsagem justificativa dealhada.
. corpo normativo objetivo, com cinco artigos.
r referência expressa à execução orçamentária.
. çláusula de revogação.
. cláusula de vigência.

Não há vícios formais ou materiais, lampouco afronta à LRF,já que o texto exige pÍevisão orçamentária suficiente.
.1. lrteresse público

0 projeto:
. incenliva a regularização tribulária voluntária.
. não aumenta tributos.
. gera incrçmento potencial da receita municipal.
. contribui para maior eíiciência da arrecadação.
o fonalece a confiança entre conribuinte e administração, conforme expõe ajustificativa (p. 3).

rÍr - coNcLUsÃo.
Ante o exg)sto, esta Comissáo de Justiça e Redaçío entende que o Projeto de Lci Í' 036/2025 é constituciotrsl'

legal e juridicamente adequrdo, não apresentando qualquer óbiÇe de iniçiativa, mérito ou técnica legislativa.
Assim, opina FAVORÂVELMf,NTE pela sua regular trrmitaçlo e delibcrrçio em Plcnário.

rÓRro B.

Sala dâs Comissõ€s. em 29 de dezembm de 2025.
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